
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.329.332 - SP (2018/0178825-9)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : MAMUT SERVICOS LTDA 
ADVOGADOS : WILLIAM TORRES BANDEIRA  - SP265734 
   FABIO ALEXANDRE MORAES E OUTRO(S) - SP273511 
AGRAVADO  : MARIA SIMONE DO CARMO LIMA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA A PESSOA JURÍDICA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE  HIPOSSUFICIÊNCIA. REVER AS 

CONCLUSÕES DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO 

PARA NÃO CONHECER DO RECURSO ESPECIAL.
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MAMUT SERVIÇOS LTDA., desafiando 

decisão que inadmitiu recurso especial fundamentado no art. 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, manejado, por seu turno, contra acórdão do Tribunal de Justiça de São 

Paulo assim ementado (e-STJ, fl. 85):

Agravo de instrumento. Assistência judiciária gratuita. Benefício 

extensivo às pessoas jurídicas que devem provar a incapacidade de 

suportar as despesas com o processo. Insuficiência de recursos não 

demonstrada. Recurso desprovido.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.

Nas razões do recurso especial, a agravante alegou ofensa aos arts. 98 e 932, 

parágrafo único, do CPC/2015.

Asseverou que ficou comprovada a inexistência de recursos necessários ao 

pagamento das custas e despesas processuais, razão pela qual deve ser deferida a gratuidade 

da justiça. 

Afirmou a necessidade de intimar a recorrente à complementação da 

documentação necessária a demonstrar o estado de hipossuficiência, antes do indeferimento 
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do requerimento. 

 Contrarrazões não apresentadas (e-STJ, fl. 111).

O apelo especial não foi admitido na origem, o que ensejou a interposição do 

presente agravo. 

Brevemente relatado, decido.

Quanto à gratuidade de justiça, a jurisprudência desta Corte entende que é 

possível a sua concessão à pessoa jurídica somente quando comprovada a precariedade de 

sua situação financeira, não havendo falar em presunção de miserabilidade, conforme 

demonstram os seguintes precedentes: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. 

ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA MISERABILIDADE JURÍDICA. 

SÚMULA 83/STJ. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte entende que é possível a concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica somente 

quando comprovada a precariedade de sua situação financeira, não 

havendo falar em presunção de miserabilidade.

2. Na espécie, o Tribunal de origem, à luz dos documentos juntados, 

concluiu pela ausência de elementos que justificassem a concessão do 

benefício da gratuidade judiciária. Assim, a revisão do julgado 

demandaria nova incursão nos elementos fático-probatórios, 

providência vedada em sede de recurso especial, sendo aplicável o 

entendimento cristalizado na Súmula 7/STJ.

3. "O fato de se tratar de associação sem fins lucrativos, por si só, não 

gera direito à isenção no recolhimento das custas do processo, e para 

obtenção do benefício é mister a demonstração de miserabilidade 

jurídica". (REsp 1281360/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 

01/08/2016).

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1228850/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 

25/06/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 

AÇÃO DECLARATÓRIA C/C CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA DOS 

AUTORES.

1. Consoante a jurisprudência deste STJ, a legislação processual (art 
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557 do CPC/73, equivalente ao art. 932 do CPC/15, combinados com 

a Súmula 568 do STJ) permite ao relator julgar monocraticamente 

recurso inadmissível ou, ainda, aplicar a jurisprudência consolidada 

deste Tribunal. Ademais, a possibilidade de interposição de recurso ao 

órgão colegiado afasta qualquer alegação de ofensa ao princípio da 

colegialidade. Precedentes.

2. A Corte de origem dirimiu a matéria submetida à sua apreciação, 

manifestando-se expressamente acerca dos temas necessários à 

integral solução da lide, de modo que, ausente qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no aresto recorrido, não se verifica a 

ofensa ao artigo 535 do CPC/73.

3. A revisão do aresto impugnado no sentido pretendido pela 

recorrente exigiria derruir a convicção formada nas instâncias 

ordinárias sobre os limites da coisa julgada no caso concreto, 

providência incabível na via estreita do recurso especial.

Incidência da Súmula 7/STJ.

4. Nos termos da jurisprudência consolidada desta Corte "Faz jus ao 

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins 

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os 

encargos processuais" (Súmula 481/STJ). 4.1. Ilidir a convicção 

formada nas instâncias ordinárias sobre a recorrente não ter 

demonstrado a impossibilidade de arcar com as custas do processo 

exige reexame das provas trazidas aos autos, medida incompatível 

com a via especial. Incidência da Súmula 7/STJ.

5. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 773.829/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, julgado em 30/08/2018, DJe 10/09/2018)

Acerca do indeferimento da concessão dos benefícios da gratuidade da 

justiça, assim se manifestou o Tribunal estadual (e-STJ, fl. 86):

O benefício da gratuidade também aproveita às pessoas jurídicas, nos 

termos do art. 98 do CPC, desde que provem a real impossibilidade de 

suportar os custos do processo.

Nesse sentido a Súmula nº 481 do STJ: “Faz jus ao benefício da justiça 

gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar 

sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais”.

Assim, impõe-se analisar se há a alegada hipossuficiência financeira.

No caso, a Agravante trouxe aos autos documentos contábeis não 

assinados por um profissional de contabilidade que, muito embora 

demonstrem prejuízo no exercício de 2016, não têm força probatória, 

porque produzidos unilateralmente. 

Desse modo, a revisão do julgado, com o consequente acolhimento da 

pretensão recursal, demandaria, necessariamente, o reexame do acervo fático-probatório da 

causa, o que não se admite em âmbito de recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Confiram-se:
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AGRAVO INTERNO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 

JURÍDICA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. 

REVISÃO DA CONCLUSÃO  ALCANÇADA NA ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 

1. No tocante à pessoa jurídica, cabe consignar que, de acordo com o 

entendimento cristalizado na Súmula 481/STF: "Faz jus ao benefício da 

justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que 

demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos 

processuais". 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal a quo, no sentido de indeferir 

a benesse pretendida, decorreu de convicção formada em face dos 

elementos fáticos existentes nos autos. Revê-la importaria 

necessariamente no reexame de provas, o que é defeso nesta fase 

recursal pelo teor da Súmula 7 do STJ. 

3. Ademais, conforme jurisprudência do STJ, ainda que em regime de 

liquidação extrajudicial, a concessão do benefício da justiça gratuita à 

pessoa jurídica depende da demonstração da impossibilidade de arcar 

com os encargos processuais. Precedentes. 4. Agravo interno não 

provido.

(AgInt nos EDcl no AREsp 1356000/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 

06/03/2019)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PESSOA 

JURÍDICA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BENEFÍCIO DA 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LEI 1.060/50. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. 

SÚMULA 481/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO. ALINHAMENTO 

JURISPRUDÊNCIA STJ. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 

INADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

1. Nos termos da Súmula 481/STJ, a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, com ou sem fins 

lucrativos, requer a demonstração da impossibilidade de arcarem com 

os encargos processuais. 

2. Na hipótese sob análise, o acórdão recorrido afirmou a ausência da 

comprovação de que o requerente não poderia arcar com as custas 

processuais, para justificar a concessão do benefício da Lei 1.060/50. 

Alterar esse entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que fica prejudicado o 

exame do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional 

quando incidente na hipótese a Súmula 7/STJ.

4. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido.

(AgInt no AREsp 927.851/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 10/05/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 

JURÍDICA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

Documento: 103619324 Página  4 de 6

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 1CA33EF8-94E2-4757-9CDF-9446342916EA



Superior Tribunal de Justiça

COMPROVAÇÃO. INVERSÃO DO JULGADO. 

IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 

7/STJ. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência 

do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 

2 e 3/STJ).

2. Rever questão decidida com base no exame das circunstâncias 

fáticas da causa esbarra no óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

3. A pessoa jurídica pode obter o benefício da justiça gratuita se 

provar que não tem condições de arcar com as despesas do processo. 

Precedente. 

4. É inviável a revisão do entendimento exarado pelo tribunal de 

origem acerca da comprovação da hipossuficiência, pois demandaria o 

revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, procedimento 

inadmissível em recurso especial ante o óbice contido na Súmula nº 

7/STJ. 5. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 1309646/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,  julgado em 22/10/2018, DJe 

26/10/2018)

No tocante à alegada de necessidade de intimação para complementar a 

documentação indispensável à demonstração do estado de hipossuficiência, constou do 

acórdão recorrido (e-STJ, fl. 97, sem grifos no original): 

Ocorre que o recurso não foi instruído com peças capazes de reverter 

a decisão de primeira instância. Veja que a Autora teve a 

oportunidade de comprovar sua hipossuficiência financeira, 
mas preferiu repetir as peças juntadas à inicial.

Sobrevieram, então, estes embargos de declaração e a Autora, mais 

uma vez, deixou de juntar documentos capazes de mudar o 

convencimento da Turma Julgadora. Não há nos autos balanço 

patrimonial da empresa, nem relatórios contábeis.

Os extratos bancários comprovam apenas a quantidade de dinheiro 

numa determinada conta e outras contas podem existir em nome da 

empresa.

Tal fundamento do acórdão recorrido não foi especificamente impugnado 

pelo recorrente nas razões do recurso especial, ensejando a aplicação, por analogia,  do 

óbice da Súmula 283/STF, segundo o qual "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange 

todos eles".

Diante do exposto, conheço do agravo para não conhecer do recurso 

especial.
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Publique-se.

 

  

Brasília, 20 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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